
 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 598/2024 
PROCESSO DIGITAL N.º 86470/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (RAMAL 1283) 

1 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
95/2024 
 

CONTRATANTE 

Município de Campo Mourão 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA INSALUBRE, LIMPEZA E LIMPEZA INSALUBRE COM 
COPEIRAGEM, LIMPEZA DE PISCINA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
ÁREAS PÚBLICAS, COZINHA, MERENDA, PORTARIA, VIGIA, E 
SUPERVISÃO, PARA UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 9.201.565,44 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/12/2024 às 9h (horário de Brasília) 
Recebimento das propostas até às 8h59 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço do lote 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, através dos agentes 

de contratação e pregoeiro, designados pela Portaria n.º 417/2024, publicada no 

Órgão Oficial do Município n.º 3028 de 15/05/2024, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021,  do Decreto Municipal nº 10.625/2023 (atuação Gestor e 

Fiscal), do Decreto Municipal nº 10.276/2023 (Processo Sancionador) e do 

Decreto Municipal nº 10.672, de 01 de dezembro de 2023 (Disposições Gerais 

da Nova Lei), Decreto nº. 10.867 de 08 de março de 2024 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, LIMPEZA INSALUBRE, LIMPEZA E LIMPEZA INSALUBRE COM 

COPEIRAGEM, LIMPEZA DE PISCINA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 

PÚBLICAS, COZINHA, MERENDA, PORTARIA, VIGIA, E SUPERVISÃO, PARA UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 

conforme artigos 54, §1º, e 175, §2°, da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por lote, conforme tabela constante no anexo III. 

1.3. Os pagamentos à contratada, no contrato de dedicação exclusiva de mão de obra, será 

somente na ocorrência comprovada do fato gerador. 

1.4. Considerando os pregões 127/2022, 167/2023, Dispensas 127/2024 e 172/2024, a presente 

licitação exigirá garantias de proposta, garantia da execução, garantia adicional, na forma 

deste instrumento convocatório. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras Públicas, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação e 

que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

https://c.atende.net/p664c9cdc054ec
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://leismunicipa.is/0z6m1
http://leismunicipa.is/167rk
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8.  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.6.11. Não poderão participar da licitação, as empresas que estiverem incursas nas sanções 

dispostas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e 

art.7º da Lei 10.520/02 e na legislação vigente. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MPE LOCAL 

3.1. O tratamento diferenciado favorecido e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras está previsto no art. 2º do 

Decreto Municipal n.º 8.680/2020, objetivando: 

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou 

regional; 

II - a ampliação da eficiência das políticas públicas; 

III - o incentivo à inovação tecnológica; 

IV - o fomento do desenvolvimento econômico ou social, local ou regional, através do 

apoio aos arranjos produtivos locais ou regionais, e ao associativismo. 

3.2. Será aplicado o limite de preferência definido pela legislação federal às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente, desde que dentro do percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o menor preço respeitado preço máximo previsto no edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/campo-mourao/decreto/2020/868/8680/decreto-n-8680-2020-regulamenta-o-tratamento-diferenciado-favorecido-e-simplificado-para-as-microempresas-e-empresas-de-pequeno-porte-nas-contratacoes-publicas-de-bens-servicos-e-obras-no-ambito-da-administracao-municipal-e-da-outras-providencias
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de propostas e lances antecederá as fases de habilitação e de 

julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, simultaneamente 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto e os documentos de habilitação, conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. Suprimido. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 
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5.1.2.  Suprimido; 

5.1.3.  Suprimido; 

5.1.4.  Suprimido. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. Com relação ao anexo a ser juntado da proposta de preço, deverão constar: 

5.8.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo a ser disponibilizados junto 

ao edital; 

5.8.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas após a 

vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

5.8.3. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

5.8.4. Indicação do regime tributário da empresa: simples, lucro presumido ou lucro real. 

5.8.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data 

de abertura da licitação; 

5.8.6. Declaração de que possui ou instalará escritório na cidade de Campo Mourão, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da vigência do contrato; 
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5.8.7. Declaração de que caso a proposta não preveja ou subdimensione verbas 

trabalhistas, previdenciárias ou sociais, bem como, uniformes, equipamentos de 

proteção individual – EPIs, ou qualquer outro insumo necessário à perfeita execução do 

objeto, a licitante deverá suprir a falta sem direito a receber qualquer pagamento 

suplementar; e que caso a proposta superdimensione uniformes, equipamentos de 

proteção individual – EPIs, ou qualquer outro insumo necessário à perfeita execução 

do objeto, a licitante receberá apenas pelas quantidades efetivamente utilizadas na 

execução do objeto; 

5.8.8. Planilha de Custos e Formação de Preços, utilizando, OBRIGATORIAMENTE como 

modelo, a planilha de Excel disponibilizada junto deste edital, que deverá ser enviada no 

formato pdf e Excel, para o Portal Compras Públicas, para conferência, vedado o 

preenchimento com dados aleatórios, sob pena de desclassificação; 

5.8.9. Quando, para o cálculo de item da planilha, não for adotada a fórmula constante na 

planilha modelo fornecida, a licitante deverá apresentar memória de cálculo detalhada 

do item, contendo explicação lógica, conclusiva e matematicamente correta para o 

resultado apresentado; 

5.8.10. As concorrentes licitantes optantes pelo Regime Simplificado de Tributação, 

“Simples Nacional - SN”, deverão cotar em sua Planilha de Custos e Formação de 

Preços, proposta sem a utilização dos benefícios do referido regime tributário, uma vez 

que a prestação de serviços do lote a ser contratado implicará em cessão de mão de 

obra de atividades incompatíveis com o SN. 

5.8.11. Devido a aferição de lucro sobre o faturamento, as concorrentes licitantes optantes 

pelo Regime do Lucro Presumido, deverão considerar margem compatível de lucro para 

cumprir com a tributação de IR e CSLL, sob sua apuração.  

5.8.12. Por se tratar de pagamento pelo fato gerador, em que as despesas do serviço 

prestado serão pagas mediante ocorrência, será vedada a apresentação de proposta 

que apresente lucro inferior ou igual a zero, sem a devida fundamentação que comprove 

a execução do preço com a utilização da vantagem. 

5.9. Explicação clara, lógica e conclusiva, demonstrando cabalmente a exatidão do 

enquadramento sindical utilizado pela licitante, quando a Planilha de Custos e Formação de 

Preços não for preenchida de acordo com a seguinte Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: 

5.9.1. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO, 

LIMPEZA URBANA, LIMPEZA PÚBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS 

VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MARINGA E REGIÃO, 

CNPJ n. 80.890.924/0001-40 - SIEMACO 2024/2026. 

5.10. Última GFIP ou documento equivalente para comprovar a exatidão do Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP) utilizado no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços; 

5.11. A apresentação da proposta de preços será considerada como afirmativa de que a 

proponente: 

5.11.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre 

si e obteve da Comissão Permanente de Licitações, informações sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de apresentá-la; 
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5.11.2. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e 

completa execução dos serviços concedido em todas as suas fases; 

5.11.3. Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital; 

5.11.4. Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitam a elaboração de uma 

proposta totalmente satisfatória. 

5.11.5. Incluiu nos preços ofertados todas as despesas dos serviços e custos de todos 

os materiais, insumos, recursos, equipamentos, veículos e ferramentas, controle 

tecnológico de qualidade e testes dos serviços que forem necessários, mão de obra 

especializada que se fizer necessária, seguros em geral, encargos da legislação social, 

trabalhista, previdenciária, da responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

terceiros, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, e outros. 

5.11.6. No tocante aos adicionais de insalubridade ou periculosidade das atividades dos 

serviços objeto do presente Termo, caberá a proponente licitante avaliar as funções e 

os graus que deverão ser previstos na planilha de custos e formação de preço. Até o 2º 

mês de execução contratual, a licitante deverá apresentar laudo atestando a exatidão 

do grau de insalubridade previsto na proposta. Caso tenha subdimensionado o grau, 

deverá ajustar a planilha, sem aumentar o valor da função. Caso tenha 

superdimensionado o grau, deverá ajustar a planilha, reduzindo o valor da função. 

5.11.6.1. Uma vez que já conhecida a responsabilidade, o valor para realização do 

laudo supracitado deverá constar no valor global da proposta, não cabendo 

requerimento da Contratada de pagamento suplementar a título do laudo 

técnico. 

5.11.7. As listas de uniformes e EPIs, e respectivas quantidades, apresentadas no 

ANEXO IV, complementar ao Termo de Referência, são meramente exemplificativas, 

sendo obrigação da Contratada prever todos os uniformes e EPIs necessários à perfeita 

execução dos serviços. A Contratada arcará com todo o ônus decorrente de eventual 

subdimensionamento de itens e de quantidades de sua proposta, devendo 

complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, sem poder exigir do Município de Campo 

Mourão pagamento suplementar. 

5.11.7.1. Na hipótese de constatar que algum item necessário a execução de 

qualquer um dos serviços estiver ausente na lista do ANEXO IV, 

complementar ao Termo de Referência, deverá incluí-lo em sua proposta. 

5.11.8. A necessidade de formalizar Acordo Coletivo de Trabalho, junto a entidade sindical 

da categoria para implantação das escalas diferenciadas de trabalho, e outras situações 

abordadas no Item 14.1.16 do Termo de Referência. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Paraná e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.3.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

no Termo de Referência. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. Não há intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.19.4. Quando imprescindível, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Certidão negativa da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitido pelo Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.1.3. Certidão negativa da Consulta Consolidada da Controladoria-Geral da União 

(correcional) (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2.1.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 

artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.2.  Constatada a existência de sanção de abrangência nacional ou no município de Campo 

Mourão (PR), o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5 e 4.6 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

7.8.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 

não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.8.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Será exigida garantia de proposta dos licitantes como requisito de pré-habilitação, nos termos 

do art. 58, Lei 14.133/2021.  

Parágrafo único: A garantia tem a função de evidenciar a seriedade da proposta apresentada 

e não se confunde com a garantia contratual, disciplinada por meio dos arts. 96 a 102 da Lei 

14.133/2021, a qual tem limites percentuais diferentes e somente pode ser exigida do 

contratado, com o objetivo de garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas por ele 

perante a Administração. 

8.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

8.5. A garantia de proposta poderá ser prestada, à escolha do licitante: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados preferencialmente 

por meio digital, através do portal de pregão eletrônico, em formato legível (boa resolução) e 

pesquisável. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada nos documentos por ele abrangidos: 

9.9.1. Para comprovação de HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. Declaração Unificada, conforme Anexo II; 

9.9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última 

alteração contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 598/2024 
PROCESSO DIGITAL N.º 86470/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (RAMAL 1283) 

19 
 

empresariais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores.  

9.9.1.2.1. Obs.: Os documentos do item 9.9.1.2 podem ser substituídos por certidão 

simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes 

legais do licitante e o ramo de atividade, com data de expedição não superior a 06 

(seis) meses. 

9.9.2. Para comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.9.2.2. Prova de regularidade para com a fazenda pública federal mediante a 

apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 

federais e dívida ativa da União;  

9.9.2.3. Prova de regularidade para com a fazenda pública estadual mediante a 

apresentação de certidão de regularidade fiscal e certidão negativa de dívida 

ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da 

Fazenda do Estado da sede da empresa; 

9.9.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda pública municipal mediante a 

apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 

Fazenda da sede da empresa; 

9.9.2.5. Regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

9.9.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9.2.6.1.   Obs.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/ regularidade fiscal e 

a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser 

apresentado; 

9.9.2.6.2. Obs.: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão 

ser apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 

9.9.3. Para comprovação de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

9.9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 

há menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura do procedimento 

licitatório.  

9.9.3.2. Balanço Patrimonial composto de Termo de Abertura (Livro Diário); 

Demonstração do Resultado do Exercício; Termo de encerramento (Livro 

Diário); Capacidade financeira composta por demonstrações contábeis 

referentes ao último exercício social, que demonstrem resultados superiores 

a 01 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG); e, Notas Explicativas. 

9.9.3.3. O Conselho Federal de Contabilidade - CFC editou a Resolução 1.255/09 

que aprovou a NBC TG 1000 – que Contabilidade para Pequenas e Médias 
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Empresas e o CFC colocou em Audiência Pública a ITG 1000 que trata do 

Modelo Contábil Simplificado para Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, menciona como demonstrações contábeis obrigatórias além do 

Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, também 

as Notas Explicativas. 

9.9.3.4. Balanço patrimonial esteja com comprovante de arquivamento na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do Licitante ou Cartório de Títulos e 

Documentos conforme a Natureza Jurídica da Empresa (CCB art. 1181, DL 

486 de 1969 e IN 11/2013-DREI); considerando também o protocolo de 

entrega SPED (SISTEMA Público de Escrituração Digital). 

9.9.3.5. Só poderá participar deste certame empresa que apresentar, 

concomitantemente no Balanço do último exercício, os índices definidos pelas 

fórmulas abaixo: 

𝑳𝒊𝒒𝒖𝒊𝒅𝒆𝒛 𝑮𝒆𝒓𝒂𝒍 (𝑳𝑮) =
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 + 𝑹𝒆𝒂𝒍𝒊𝒛á𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 + 𝑬𝒙𝒊𝒈í𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐
> 𝟏, 𝟎𝟎 

 

𝑳𝒊𝒒𝒖𝒊𝒅𝒆𝒛 𝑪𝒐𝒓𝒓𝒆𝒏𝒕𝒆 (𝑳𝑪) =
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆
> 𝟏, 𝟎𝟎 

 

𝑺𝒐𝒍𝒗ê𝒏𝒄𝒊𝒂 𝑮𝒆𝒓𝒂𝒍 (𝑺𝑮) =
𝑨𝒕𝒊𝒗𝒐 𝑻𝒐𝒕𝒂𝒍

𝑷𝒂𝒔𝒔𝒊𝒗𝒐 𝑪𝒊𝒓𝒄𝒖𝒍𝒂𝒏𝒕𝒆 + 𝑬𝒙𝒊𝒈í𝒗𝒆𝒍 𝒂 𝑳𝒐𝒏𝒈𝒐 𝑷𝒓𝒂𝒛𝒐
> 𝟎, 𝟓𝟎 

9.9.3.6. os índices acima deverão ser demonstrados pela Licitante, mediante 

memória de cálculo assinada pelo contador da empresa e deverá ser 

responsável pela veracidade das informações; 

9.9.3.7. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, quando qualquer um dos índices Liquidez 

Geral ou Liquidez Corrente for igual e inferior a 1 (um), e o índice de Solvência 

Geral for igual ou inferior a 0,50 (zero vírgula cinquenta). 

9.9.4. Para comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.9.4.1.  Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 

presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado dos 

serviços relevantes. 

9.9.4.2. Atestado de visita técnica ou declaração de sua renúncia (anexo III), 

expedido pelo licitador, sendo esta facultativa, ficando a critério da 

proponente. A proponente interessada, por meio de representante 

devidamente credenciado, quando da visita ao local dos serviços deve obter, 

por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o 

preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada previamente, 

conforme elencado no item 27 do Termo de Referência. Na hipótese de não 
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haver interesse na visita técnica, deverá ser apresentado termo de renúncia à 

visita técnica, declarando que a proponente assume o risco e que tem 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. As empresas interessadas deverão 

marcar a visita junto à Secretaria Municipal de Administração (SEADM), 

através do telefone (44) 3518-1144 (Janderson) a qual será realizada no 

horário de atendimento - das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h. 

9.9.4.3. Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, instalará 

escritório na cidade de Campo Mourão, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, contados do início da vigência do contrato, conforme elencado no item 

27.2 do Termo de Referência. 

9.9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto ao portal pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1. Os documentos complementares exigidos para habilitação serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo máximo de até 2 (DUAS HORAS), podendo 

ser prorrogável por igual período, devidamente fundamentado pelo pregoeiro. 

9.12. A complementação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência da Regularidade Fiscal ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e de forma 

minimamente motivada, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campo Mourão. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

https://campomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

(% do valor mensal do contrato na data do fato) 

1 0,5 

2 1 

3 2 

4 3 

5 4 

6 5 

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado, sem crachá ou sem EPI. 

 
1 

Por empregado e por dia 

Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por dia 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

(% do valor mensal do contrato na data do fato) 

Não indenizar o Município de Campo Mourão por prejuízos causados pelos seus 
empregados. 

1 Por item e por ocorrência 

Não registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 

1 Por empregado e por dia 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições. 

1 Por empregado e por dia 

Não manter atualizada a lista de empregados autorizados a prestar serviço no 
Município de Campo Mourão. 

1 Por empregado e por dia 

Não repor empregado faltoso, sem prejuízo do desconto correspondente na fatura 
pela não prestação de serviço no posto. 

 
1 

Por empregado e por dia 

Não entregar ou deixar faltar material, uniforme, EPI. 1 Por ocorrência e por dia 

Não manter escritório de atendimento em Campo Mourão, após decorrido o prazo 
para a instalação. 

1 Por ocorrência e por dia 

Não creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas em Campo Mourão. 

 
1 

Por ocorrência e por empregado 

Não entregar, entregar com atraso, incompleta, fora da ordem ou forma 
determinada pela Fiscalização a documentação exigida para fiscalização das 
obrigações trabalhistas. 

 
1 

Por ocorrência e por empregado 

Apresentar nota fiscal em desconformidade com o termo de recebimento 
definitivo. 

1 Por ocorrência 

Não entregar a documentação solicitada para defesa do Município de Campo 
Mourão em ação, na forma e no prazo estabelecidos pela fiscalização contratual. 

 
1 

 
Por ocorrência e por dia 

Não substituir os uniformes e EPIs que apresentarem defeitos ou estiverem 
sem condições de uso em razão dos desgastes. 

 
2 

 
Por ocorrência e por dia 

Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar o refazimento. 

 
2 

 
Por ocorrência 

Fornecer informação falsa de serviço ou substituir material aprovado pela 
fiscalização por outro sem aprovação. 

 
2 

 
Por ocorrência 

Descumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização. 2 Por dia e por empregado 

Não entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos solicitados para sanar as 
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato. 

 
2 

 
Por ocorrência e por dia 

Não impor penalidades, em no máximo 15 dias da ocorrência, aos empregados que 
não utilizarem ou utilizarem inadequadamente EPIs. 

 
2 

Por empregado e por ocorrência 

11.5. Caso o fato não esteja descrito na tabela acima, poderão ser aplicadas as seguintes 

multas: 

a. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado execução do objeto do contrato, 

quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
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execução de serviços, calculado sobre o valor mensal do contrato na data do fato, quando o atraso 

não for superior 30 (trinta) dias corridos; 

a.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor mensal do contrato na data do fato. 

b. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

b.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela Contratada ou nos 

casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa 

injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pelo edital. 

c. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao do vencimento do prazo execução da obrigação. 

d. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

para 12 (doze) meses, fica facultado à Administração reconhecer a ocorrência das hipóteses de 

rescisão contratual. 

e. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 

buscando indenização suplementar em favor do Município de Campo Mourão, sendo o dano 

superior ao percentual referido. 

f. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido à Contratada. 

g. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

h. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Município de Campo Mourão, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

11.6. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório à Contratada. 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA ADICIONAL 

12.1. Após a homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, o contratado deverá 

enviar o comprovante de prestação de garantia em até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis, uma vez, 

por igual período para o e-mail da Gerência de Licitações (licita@campomourao.pr.gov.br), podendo 

optar por seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária. 

12.2. A garantia que trata o item anterior deverá corresponder ao montante mínimo de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial a ser contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:licita@campomourao.pr.gov.br
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12.2.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre o resultado de 85% do valor 

estimado pela Administração e o valor da proposta. 

12.2.2. Se houver presunção de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.2.3. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, 

devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

12.2.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.2.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

12.2.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.   

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 598/2024 
PROCESSO DIGITAL N.º 86470/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (RAMAL 1283) 

29 
 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Campo Mourão. 

14.11. Da retenção do Imposto de Renda: 

14.11.1. Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.216 de 12/05/2023, que 

dispõe sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por Órgãos 

e Entidades da Administração Direta, Autarquias, Fundações do Município de Campo 

Mourão e do Poder Legislativo, com base nas disposições constantes na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e Instrução Normativa nº 01/2023 

SEFIN/DICON/GEOCF de 12 de maio do 2023 fica a Contratada (pessoa física ou 

pessoa jurídica) obrigada a emitir as notas fiscais informando:  

14.11.2. O valor da retenção do IR, sua alíquota; 

2) O número da Nota de Empenho; 

3) Número da Conta Corrente; 

14.11.3. No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

14.11.4. A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago à pessoa jurídica, 

o percentual constante do Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 

SEFIN/DICON/GEOCF que corresponde à alíquota do IRRF, determinada mediante a 

https://campomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://campomourao.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do 

serviço prestado e disciplinado pela IN da RFB nº 1234/2012. 

14.11.5. Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, 

ressalvados os casos especiais tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 

SEFIN/DICON/GEOCF. 

14.11.6. A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a espécie 

do bem fornecido ou do serviço prestado. 

14.11.7. Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a contratos 

distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de 

serviços prestados com percentuais diferenciados, aplicar-se-á a alíquota 

correspondente a cada fornecimento contratado. 

14.11.8. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa física, a 

tabela progressiva de Imposto de Renda estabelecida pela Lei Federal nº 13.149/2015. 

14.11.9. A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 

11/01/2012, e na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023 

acarretará a não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2º 

do Decreto. 

14.11.10. O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga 

tributária, por representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação 

ao mesmo imposto, podendo ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a 

cada competência, nos termos do artigo 9º da INRF nº 1234/2012. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Anexos pertinentes ao Edital; 

14.12.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada; 

14.12.3. ANEXO III – Visita Técnica; 

14.12.3.1. ANEXO III-A – Renúncia de Visita Técnica; 

14.12.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

 

Campo Mourão (PR), 3 de dezembro de 2024. 

        

 

 

         

      Pregoeiro(a)  

Portaria n.º 417/2024 

 

https://c.atende.net/p664c9cdc054ec
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Divisão de Elaboração de minutas de editais 

Portaria 98/2024 

Presidente da Comissão Permanente de 
Contratações 

Portaria n.º 417/2024 
 

https://campomourao.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/atende.php?rot=1&aca=119&ajax=t&processo=viewFile&ajaxPrevent=1708951880967&file=28EAAF6281CE01B71A20FC02A1614E776135D0F9&sistema=wpt&classe=upload_arquivo
https://c.atende.net/p664c9cdc054ec


 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 598/2024 
PROCESSO DIGITAL N.º 86470/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (RAMAL 1283) 

32 
 

15. ANEXO I – ANEXOS PERTINENTES AO EDITAL 

Para acessá-los, clique no link ou no Qr Code: 
 

TODOS OS ANEXOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA.PDF 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA.DOC 

  

ANEXO COMPLEMENTAR DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

https://campomourao.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-digital/detalhar/1/procnum/86470/procano/2024/verificador/FNJ4RIW3
https://c.atende.net/p673f3120be726
https://c.ipm.com.br/p76adb75bc5d94
https://c.atende.net/p673f359e3f602
https://c.atende.net/p673f359e3f602
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS 

 

 
 

 
  

https://c.ipm.com.br/p6460dcebb7ed2
https://c.ipm.com.br/p6460dcebb7ed2
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16. ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Comissão de Pregão 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n.º ___/_____ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º ___/____ 
 

1. PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Declaro para efeito do 

cumprimento ao estabelecido no Inciso I do artigo 63 do novo Estatuto de Licitações, sob as penalidades 

cabíveis, que cumprimos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e de veracidade das 

informações prestadas. 

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO: Declaro que inexistem fatos 

impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão temporária de contratar) quanto à habilitação nesta 

licitação. 

3. DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR TRABALHISTA:  Declaro, nos termos do Inciso IV 

do artigo 62 da Lei 14.133/2021, que: 

I. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO: Declaro que não possuímos no quadro societário 

nenhum integrante que tenha parentesco com Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Diretores, 

Membros da Comissão de Licitações e/ou equivalentes, Pregoeiro, seja por matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção ou ainda que seja servidor público deste 

município. 

5. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declaro, sob as 

penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que (    ) sou  (    ) não 

sou microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório realizado pelo Município de 

Campo Mourão. 

6.  DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS E RESERVA DE CARGOS PRA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL: Declaro que cumpro as 

exigências e reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7. DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS: Declaro estar ciente 

de que todos os meus documentos enviados para esta licitação, bem como minha imagem em sessões 

presenciais, estarão disponíveis para consulta pública no Portal da Transparência do Município de Campo 

Mourão, para atendimento da administração pública ao princípio da transparência e a Lei de Acesso à 

Informação (LAI) nº. 12.527/11. 

8. DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: Declaro que apresentarei no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, a partir da homologação do certame, o 

instrumento de garantia conforme item DA GARANTIA do Edital e da minuta do Contrato e art. 96, da lei 

14.133/2021. 

9. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA SOBRE A QUITAÇÃO DOS 

ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS: Declaro que minha pessoa jurídica se responsabiliza 
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EXCLUSIVAMENTE sobre os encargos trabalhistas e sociais, não remanescendo qualquer 

responsabilidade para o contratante quanto a estas matérias. 

 

 

                                          Campo Mourão, ___ de ______________ de 2024. 
 

_____________________________________________ 
Nome resp. da empresa (Proponente) 
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17. ANEXO III – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Pregão Eletrônico nº ____/2024 

Declaramos para cumprimento às exigências do Pregão Eletrônico n.º ____/2024, que a empresa 

___________________ CNPJ n. __________________________, representada pelo Sr. 

_____________________, devidamente credenciado, visitou o local da  obra e/ou serviço(s), objeto da 

licitação  em epígrafe, comprometendo-se a executar todos os serviços necessários a completa e perfeita 

conclusão dos trabalhos, tendo inclusive recebido os documentos e informações pertinentes. 

 
 

                                          Campo Mourão, ___ de ______________ de 2024. 
 
 

_____________________________________________ 
Carimbo, nome, assinatura do responsável pelo licitador 

 
 

_____________________________________________ 
Carimbo, nome, do representante da proponente 

 

ANEXO III-A – RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Pregão Eletrônico nº ____/2024 

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante), 

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou 

instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 

Contratante. 

                                          Campo Mourão, ___ de ______________ de 2024. 
 

_____________________________________________ 
Carimbo, nome, do representante da proponente 
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18. ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 

LICITAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

Processo Administrativo n°..../...... 

Processo Digital nº...../...... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 

(PR), POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR) pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 

75.904.524/0001-06, com sede administrativa na Rua Brasil n.º 1487 – Centro, CEP: 87303-190, em 

Campo Mourão, PR, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. TAUILLO TEZELLI, Brasileiro(a), 

Casado, CPF n.º ***.841.109-**, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Mourão, Estado do 

Paraná e de outro lado a empresa CONTRATADA: ............................., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n° ......................., com sede na ................, n° ......., .................., CEP: ................., 

neste ato, representado por ...................................., conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 10.672/2023 

(Regulamento Geral); Decreto Municipal nº 10.625/2023 (atuação Gestor e Fiscal); Decreto Municipal nº 

10.276/2023 (Processo Sancionador) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LIMPEZA INSALUBRE, LIMPEZA E LIMPEZA INSALUBRE COM 

COPEIRAGEM, LIMPEZA DE PISCINA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 

PÚBLICAS, COZINHA, MERENDA, PORTARIA, VIGIA, E SUPERVISÃO, PARA UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência integrante a este Contrato. 

1.2. Objeto da contratação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 - Lote Único 
 

Item Qtde Unidade Descrição Valor Máx 
Unitário (R$) 

Valor Total (R$) 

1 264 SERVIÇ ZELADORIA 44H; CONFORME PLANILHA DE 
CUSTO. 

4646,300 
  

1.226.623,200 
 

2 120 SERVIÇ ZELADORIA COM INSALUBRIDADE 40H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

4944,890 
  

593.386,800 
 

3 84 SERVIÇ ZELADORIA COM INSALUBRIDADE 35H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

4531,330 
  

380.631,720 
 

4 156 SERVIÇ ZELADORIA COM INSALUBRIDADE 44H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

5266,480 
  

821.570,880 
 

5 12 SERVIÇ VIGIA NOTURNO INTRAJORNADA 40H; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO. 

5028,530 
  

60.342,360 
 

6 12 SERVIÇ VIGIA DIURNO INTRAJORNADA 40H; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO. 

4786,480 
  

57.437,760 
 

7 84 SERVIÇ VIGIA DIURNO INTRAJORNADA 12X36H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

5215,930 
  

438.138,120 
 

8 60 SERVIÇ VIGIA DIURNO INTRAJORNADA 12X60H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

3879,570 
  

232.774,200 
 

9 108 SERVIÇ VIGIA NOTURNO INTRAJORNADA 12X36H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

6111,980 
  

660.093,840 
 

10 108 SERVIÇ VIGIA NOTURNO INTRAJORNADA 12X60H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 

4509,000 
  

486.972,000 
 

11 12 SERVIÇ SUPERVISÃO; CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 6601,180 
  

79.214,160 
 

12 36 UNIDAD VIGIA 40 HORAS; CONFORME PLANILHA DE 
CUSTO 

4737,530 
  

170.551,080 
 

13 12 UNIDAD ZELADORIA COM INSALUBRE 26H; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO 

3805,790 
  

45.669,480 
 

14 24 UNIDAD ZELADORIA COM INSALUBRE 06X12; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO 

5108,510 
  

122.604,240 
 

15 24 UNIDAD ZELADORIA COM INSALUBRE 12X36; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO 

6025,510 
  

144.612,240 
 

16 12 UNIDAD ZELADORIA INSALUBRE COM COPEIRAGEM 20H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO 

3441,580 
  

41.298,960 
 

17 72 UNIDAD ZELADORIA INSALUBRE COM COPEIRAGEM 40H; 
CONFORME PLANILHA DE CUSTO 

5156,860 
  

371.293,920 
 

18 12 UNIDAD SUPERVISÃO INTERMUNICIPAL 44H; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO 

7085,930 
  

85.031,160 
 

19 12 UNIDAD ZELADORIA COM COPEIRAGEM 35H; CONFORME 
PLANILHA DE CUSTO 

4079,030 
  

48.948,360 
 

20 12 UNIDAD ZELADORIA 20H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO 2710,620 
  

32.527,440 
 

21 12 UNIDAD LIMPEZA DE PISCINA 35H; CONFORME PLANILHA 
DE CUSTO 

3844,320 
  

46.131,840 
 

22 60 UNIDAD LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 
35H;CONFORME PLANILHA DE CUSTO 

3973,250 
  

238.395,000 
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23 12 UNIDAD LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 
45H;CONFORME PLANILHA DE CUSTO 

4541,390 
  

54.496,680 
 

24 48 UNIDAD LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS 
44H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO 

4712,870 
  

226.217,760 
 

25 12 UNIDAD CARREGAMENTO 35H; CONFORME PLANILHA DE 
CUSTO 

3866,590 
  

46.399,080 
 

26 36 UNIDAD COZINHA 35H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO 4087,330 
  

147.143,880 
 

27 12 SERVIÇ COZINHA 40H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO. 4659,390 
  

55.912,680 
 

28 84 UNIDAD MERENDA 40H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO 4393,360 
  

369.042,240 
 

29 336 UNIDAD MERENDA 44H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO 4768,060 
  

1.602.068,160 
 

30 60 UNIDAD PORTARIA 40H; CONFORME PLANILHA DE CUSTO 5267,270 
  

316.036,200 
  

Total 9.201.565,44 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.  O Termo de Referência; 

1.3.2.  O Edital da Licitação; 

1.3.3.  A Proposta do contratado; 

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ...................... contados do(a) ......................, 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação;  
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2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 

momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos 

os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E PAGAMENTO 

6.1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com os ditames elencados no Termo de 

Referência e seu anexo complementar, sob supervisão dos Gestores e Fiscais designados por 

cada Unidade Administrativa. 

6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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6.3. Da retenção do Imposto de Renda: 

6.3.1. Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 10.216 de 12/05/2023, que dispõe 

sobre a retenção de Imposto de Renda no pagamento a fornecedores por Órgãos e Entidades 

da Administração Direta, Autarquias, Fundações do Município de Campo Mourão e do Poder 

Legislativo, com base nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 

de janeiro de 2012, e Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12 de maio do 

2023 fica a Contratada (pessoa física ou pessoa jurídica) obrigada a emitir as notas fiscais 

informando:  

1) O valor da retenção do IR, sua alíquota; 

2) O número da Nota de Empenho; 

3) Número da Conta Corrente; 

4) No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar 

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 

fizerem, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço. 

6.3.2. A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago a pessoa jurídica, o 

percentual constante do Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF 

que corresponde à alíquota do IRRF, determinada mediante a aplicação de 15% (quinze por 

cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado e disciplinado pela IN da 

RFB nº 1234/2012. 

6.3.3. Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, ressalvados 

os casos especiais tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF. 

6.3.4. A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a espécie 

do bem fornecido ou do serviço prestado. 

6.3.5. Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a contratos 

distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de serviços 

prestados com percentuais diferenciados, aplicar-se-á a alíquota correspondente a cada 

fornecimento contratado. 

6.3.6. A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago a pessoa física, a tabela 

progressiva de Imposto de Renda estabelecida pela Lei Federal nº 13.149/2015. 

6.3.7. A não observância às regras de retenção dispostas na IN RFB nº 1.234, de 11/01/2012, 

e na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DICON/GEOCF de 12/05/2023 acarretará a não 

aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no artigo 2º deste Decreto. 

6.3.8. O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga tributária, 

por representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto, 

podendo ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a cada competência, nos termos 

do artigo 9º da INRF nº 1234/2012. 

6.3.9. DO FATO GERADOR: 
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6.3.9.1. Durante a execução do contrato, somente serão pagos os postos 

efetivamente ocupados, ainda que a quantidade de postos prevista no 

contrato seja superior. Por exemplo, se o contrato previr dez postos e somente 

sete estiverem sendo utilizados, o pagamento abrangerá apenas os sete 

postos utilizados 

6.3.9.2. O pagamento pelo Fato Gerador se insere como controle interno do 

Município que objetiva o tratamento dos riscos relativos ao descumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), quando se propõe que a Administração se 

responsabilize tão somente pelo pagamento dos custos decorrentes de 

eventos efetivamente ocorridos. 

6.3.9.3. Caso não comprovados os eventos trabalhistas, bem como outros futuros 

e incertos, os eventos não comporão os custos mensais para pagamento do 

contrato; 

6.3.9.4. Os pagamentos mensais se darão na forma do item 10 do termo de 

referência. 

6.3.9.5. Os valores destinados ao pagamento de férias, 1/3 de férias, 13º salário, 

ausências legais, verbas rescisórias, uniforme e EPIs, bem como, outros de evento 

futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à Contratada, 

devendo serem pagos na forma do item 10.4 do termo de referência. 

7. REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do 

orçamento estimado. 

7.3. Após o interregno de um ano, tendo como data-base a data do orçamento estimado em 

21/11/2024 e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

8.1. Conhecer as disposições do termo de referência e seus anexos, do edital e seus anexos; 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO (PR) para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.13.  Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 

relação aos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços 

contratados, em especial, quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional; 
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c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

d) aos depósitos do FGTS; e 

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 

§ 1º Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o caput desta cláusula, 

a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada. 

§ 2º O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pelos fiscais 

contratuais para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 1º. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Constituem obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas no Termo de Referência: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR); 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

9.17. Priorizar a contratação de jovens aprendizes, adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam 

em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos de legislação específica, quando 

as atividades demandarem formação profissional; 

Parágrafo único. É de responsabilidade da empresa contratada a comprovação da condição de 

vulnerabilidade e/ou risco social por meio da apresentação de declaração da Assistência Social 

do Município. 

9.18. A contratada deverá apresentar: 

I - O quantitativo de empregados vinculados à execução do objeto, a lista de identificação 

destes empregados e respectivos salários; 

II - O cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; 

III - A relação de benefícios a serem concedidos pela contratada a seus empregados, que 

conterá, no mínimo, o auxílio transporte e o auxílio-alimentação quando esses estiverem 

inclusos no custo do empregado contratado; 

IV - Cópia digital do documento de identidade com foto do colaborador contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis, uma vez, por igual período, a critério do Município de 

Campo Mourão, após a assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar ao Município 

de Campo Mourão garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do total da contratação, 

em uma das modalidades descritas a seguir: 

10.2. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.3. Seguro-garantia; ou, 

10.4. Fiança bancária. 

10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6. Prejuízo advindo do não cumprimento das obrigações previstas no contrato; 

10.7. Prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

10.8. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e, 

10.9. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

Contratada. 

10.10. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como 

beneficiário direto, único e exclusivo o Município de Campo Mourão e cobrir todos os eventos 

indicados no subitem anterior. 

10.11. A garantia deverá ser renovada anualmente, durante todo o prazo do contrato de concessão, 

tendo como critério de reajuste a variação do índice de atualização da tarifa do IPCA/IBGE do 

período, devendo ser mantido, para o reajuste, o valor global do contrato quando da sua 

assinatura. 

10.12. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor mensal do contrato, por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

10.13. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Município de Campo Mourão a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

10.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

10.15. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração do valor do contrato. 

10.16. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, a Contratada obrigar-se-á a fazer a respectiva 

reposição. 
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10.17. A não prestação ou reposição de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a Contratada às 

sanções contratuais. 

10.18. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais e comprovação de pagamento de todas as verbas rescisórias 

trabalhistas decorrentes da contratação ou comprovação de que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho. 

10.19. Caso as condições acima não ocorram até o fim do segundo mês após o encerramento da 

vigência contratual, a garantia e os valores das faturas correspondentes a 1(um) mês de serviço 

serão utilizados para o pagamento dessas verbas trabalhistas aos trabalhadores alocados à 

execução dos serviços. 

11. DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

11.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução 

contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços 

prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de 

setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 

objeto deste contrato a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 

ampla e completa fiscalização na sua execução. No desempenho de suas atividades, é 

assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste 

em todos os termos e condições. 

12.2. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de executar o serviço com toda cautela e boa técnica. 

12.3.  Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização 

tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 

penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores. 

12.4. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma 

hipótese, as responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo 

que não indicada pela fiscalização. 

12.5. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

12.6. Com base no Decreto 10.625/2023, cada unidade da Administração deve designar 

Gestores e Fiscais de contrato, sendo para tanto a seguinte designação da presente Contrato:  

12.6.1. A FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO:  



 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 598/2024 
PROCESSO DIGITAL N.º 86470/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO (PR) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
Rua Brasil, 1407, Centro, CEP 87302-230 – (44) 3518-1144 (RAMAL 1283) 

48 
 

Sr. José Renato Arruda do Nascimento, GESTOR; 

Sr. Juarez Ferreira De Souza, SUPLENTE DE GESTOR; 

Sra. Natalia Cristina Caires Tadioto, FISCAL; 

Sr. Flavio Kurek; SUPLENTE DE FISCAL. 

12.6.2. INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO:  

Sr. Altair Jose dos Santos, GESTOR; 

Sra. Thiffani Gabriela Martineli, SUPLENTE DE GESTOR;  

Sra. Simone De Cássia Padilha, FISCAL;  

Sr. Luiz Felipe Bathke Alves, SUPLENTE DE FISCAL; 

12.6.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

a) Gerência de Recursos Humanos: 

Sr. Janderson Aparecido Marçal, FISCAL ADMINISTRATIVO; 

Sr. Marcos Camargo, FISCAL ADMINISTRATIVO. 

a) Gerência de Vigilância e Monitoramento de Próprios Públicos: 

Sr. André Henrique Tiago, GESTOR;  

Sr. Tiago Martins da Silva, SUPLENTE DE GESTOR;  

Sr. Rafael Augusto Rodrigues Schneider, FISCAL. 

12.6.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E BEM-ESTAR ANIMAL 

Sra. Silvia Conceição Martins, GESTORA;  

Sr. Franco Freire Sanches, SUPLENTE DE GESTORA;  

Sr. José Aparecido de Souza, FISCAL; 

Sr. Vanderlei Bonfim Costa, SUPLENTE DE FISCAL. 

12.6.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Sra. Rosana Cristina Montanholi Perez dos Santos, GESTORA; 

Sr. Luís Fernando de Oliveira Lima, SUPLENTE DE GESTORA; 

Sr. Leandro Favarin, FISCAL; 

Sra. Ilisane Amaral da Silva Garcia, SUPLENTE DE FISCAL. 

12.6.6. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DA COMUNIDADE: 

Sra. Marley Lisabette Formentini, GESTORA; 

Sr. Ilso Rodrigues Bueno, SUPLENTE DE GESTORA; 

Sr. Fabio Roberto Martins De Souza, FISCAL. 

12.6.7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Sra. Paula Cristiane Rita de Souza, GESTORA; 

Sr. André Eduardo Tardivo, SUPLENTE DE GESTORA;  

a) Serviço de Zeladoria: 

Sr. Nelson Teixeira Leonel Junior, FISCAL; 
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Sra. Juliana de Andrade, SUPLENTE DE FISCAL.  

b) Serviço de Merenda:  

Sra. Cintia Gomes, FISCAL; 

Sra. Simone Aparecida Hoffmann, SUPLENTE DE FISCAL. 

12.6.8. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA: 

Sr. Ireno dos Reis Pereira, GESTOR;  

Sr. Júlio Cesar Renisz, SUPLENTE DE GESTOR;  

Sra.  Leticia de Souza da Silva Assis, FISCAL;  

Sra. Juliane Nascimento, SUPLENTE DE FISCAL. 

12.6.9. SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO:  

Sra. Ana Paula Pavelski Figueiredo, GESTORA;  

Sr. Rosinaldo Nunes Cardoso, SUPLENTE DE GESTORA;  

Sr. Herivelton Candido da Silva, FISCAL; 

Sra. Patrícia Mezari Lopes da Silva, SUPLENTE DE FISCAL. 

12.6.10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

Sra. Simone Pelegrina, GESTORA; 

Sra. Solange Suelem de Souza, SUPLENTE DE GESTORA; 

Sra. Samila Bellato Máximo, FISCAL; 

Sra. Selma Honório de Souza, SUPLENTE DE FISCAL. 

12.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, pelos danos causados ao Município de Campo Mourão ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposto. 

 

13. DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

13.1. A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual 

em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será 

realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

15.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

(% do valor mensal do contrato na data do fato) 

1 0,5 

2 1 

3 2 

4 3 

5 4 

6 5 

DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado, sem crachá ou sem EPI. 

 
1 

Por empregado e por dia 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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GRAU 
CORRESPONDÊNCIA 

(% do valor mensal do contrato na data do fato) 

Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por dia 

Não indenizar o Município de Campo Mourão por prejuízos causados pelos seus 
empregados. 

1 Por item e por ocorrência 

Não registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 

1 Por empregado e por dia 

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições. 

1 Por empregado e por dia 

Não manter atualizada a lista de empregados autorizados a prestar serviço no 
Município de Campo Mourão. 

1 Por empregado e por dia 

Não repor empregado faltoso, sem prejuízo do desconto correspondente na fatura 
pela não prestação de serviço no posto. 

 
1 

Por empregado e por dia 

Não entregar ou deixar faltar material, uniforme, EPI. 1 Por ocorrência e por dia 

Não manter escritório de atendimento em Campo Mourão, após decorrido o prazo 
para a instalação. 

1 Por ocorrência e por dia 

Não creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas em Campo Mourão. 

 
1 

Por ocorrência e por empregado 

Não entregar, entregar com atraso, incompleta, fora da ordem ou forma 
determinada pela Fiscalização a documentação exigida para fiscalização das 
obrigações trabalhistas. 

 
1 

Por ocorrência e por empregado 

Apresentar nota fiscal em desconformidade com o termo de recebimento 
definitivo. 

1 Por ocorrência 

Não entregar a documentação solicitada para defesa do Município de Campo 
Mourão em ação, na forma e no prazo estabelecidos pela fiscalização contratual. 

 
1 

 
Por ocorrência e por dia 

Não substituir os uniformes e EPIs que apresentarem defeitos ou estiverem 
sem condições de uso em razão dos desgastes. 

 
2 

 
Por ocorrência e por dia 

Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, paliativo, substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar o refazimento. 

 
2 

 
Por ocorrência 

Fornecer informação falsa de serviço ou substituir material aprovado pela 
fiscalização por outro sem aprovação. 

 
2 

 
Por ocorrência 

Descumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização. 2 Por dia e por empregado 

Não entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos solicitados para sanar as 
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato. 

 
2 

 
Por ocorrência e por dia 

Não impor penalidades, em no máximo 15 dias da ocorrência, aos empregados que 
não utilizarem ou utilizarem inadequadamente EPIs. 

 
2 

Por empregado e por ocorrência 

15.4. Caso o fato não esteja descrito na tabela acima, poderão ser aplicadas as seguintes 

multas: 

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado execução do objeto do contrato, 
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quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a.1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor mensal do contrato na data do fato, quando o atraso não 

for superior 30 (trinta) dias corridos; 

a.2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde 

o trigésimo primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor mensal do contrato na data do fato. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

b.1) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela Contratada ou nos 

casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b.2) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa 

injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pelo edital. 

c) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao do vencimento do prazo execução da obrigação. 

d) No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato para 12 (doze) meses, fica facultado à Administração reconhecer a ocorrência das 

hipóteses de rescisão contratual. 

e) A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda 

buscando indenização suplementar em favor do Município de Campo Mourão, sendo o 

dano superior ao percentual referido. 

f) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido à Contratada. 

g) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

h) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 

Município de Campo Mourão, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

15.5. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório à Contratada. 

15.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

15.6.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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15.6.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

15.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

15.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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15.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

16.1. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, especialmente as seguintes providências: 

16.2. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, para  redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

16.3. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de  redução de 

desperdícios e poluição; 

16.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução de serviços; 

16.5. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais de consumo 

potencialmente poluidores, dentre os quais: 

• Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 

compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam 

ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos 

fabricantes ou importadores. 

 

17. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

17.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

17.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

17.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

17.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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17.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

17.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.9.3. Das indenizações e multas. 

17.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

17.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

17.12. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

17.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

CONTRATADO das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho.  

17.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

17.14.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 

rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 

termos da legislação que rege a matéria; e  

17.14.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

17.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que 

poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

17.16. O CONTRATANTE poderá ainda: 

17.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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17.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 

à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

17.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

17.18. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em 

que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude 

no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus 

financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Campo Mourão (PR) deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código Dotação Descrição 

2024  

1115 Referência 

21 Secretaria Municipal de Controle Urbano e Fiscalização - SECFI 

3 Gerência de Edificação, Alvará, Fiscalização e Postura 

2340 Manter as Atividades da Gerência de Edificação, Alvará, Fiscalização e 
Postura 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

1115 Referência 

21 Secretaria Municipal de Controle Urbano e Fiscalização - SECFI 

3 Gerência de Edificação, Alvará, Fiscalização e Postura 

2340 Manter as Atividades da Gerência de Edificação, Alvará, Fiscalização e 
Postura 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

1129 Referência 

21 Secretaria Municipal de Controle Urbano e Fiscalização - SECFI 

4 Gerência Administrativa 

2341 Manter as Atividades da Gerência Administrativa da SECFI 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

1129 Referência 

21 Secretaria Municipal de Controle Urbano e Fiscalização - SECFI 

4 Gerência Administrativa 

2341 Manter as Atividades da Gerência Administrativa da SECFI 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
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2024  

1167 Referência 

12 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO 

4 Fundo Municipal de Assistência Social 

2174 Promover a Proteção Social Básica 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

1083 BB 82725-8 - Emenda Parlamentar  (N. 410430320230007 FMAS)   
2024  

1167 Referência 

12 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO 

4 Fundo Municipal de Assistência Social 

2174 Promover a Proteção Social Básica 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

1083 BB 82725-8 - Emenda Parlamentar  (N. 410430320230007 FMAS)   
2024  

1175 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

5 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 

2170 Manter os Serviços de Urgência e Emergência 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

494 CEF 624127-0/638-5 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde   

2024  

1175 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

5 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 

2170 Manter os Serviços de Urgência e Emergência 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

494 CEF 624127-0/638-5 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde   

2024  

1234 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

2 Gerência de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental - GEMAL 

2301 Conservação e Preservação da Cidade 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

504 BB 11340-9 Royalties e Outras Comp F   
2024  

1234 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

2 Gerência de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental - GEMAL 

2301 Conservação e Preservação da Cidade 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

504 BB 11340-9 Royalties e Outras Comp F   
2024  

155 Referência 

6 Secretaria Municipal de Administração - SEADM 

6 Gerência de Vigilância e Monitoramento de Próprios Públicos - GEVIG 

2250 Manter as Atividades da Gerência de Vigilância e Monitoramento de 
Próprios Públicos 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  
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155 Referência 

6 Secretaria Municipal de Administração - SEADM 

6 Gerência de Vigilância e Monitoramento de Próprios Públicos - GEVIG 

2250 Manter as Atividades da Gerência de Vigilância e Monitoramento de 
Próprios Públicos 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

355 Referência 

9 Secretaria Municipal da Educação - SECED 

2 Gerência Administrativa - GADME 

2161 Manter o Apoio Operacional 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

104 11.312-3 25% - s/ demais Imp.Vinc.Educ.   
2024  

355 Referência 

9 Secretaria Municipal da Educação - SECED 

2 Gerência Administrativa - GADME 

2161 Manter o Apoio Operacional 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

104 11.312-3 25% - s/ demais Imp.Vinc.Educ.   
2024  

523 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

5 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 

2170 Manter os Serviços de Urgência e Emergência 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

303 40111-0/40112-9 - Saúde - Rec.Vinculadas   
2024  

523 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

5 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 

2170 Manter os Serviços de Urgência e Emergência 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

303 40111-0/40112-9 - Saúde - Rec.Vinculadas   
2024  

556 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

5 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 

2295 Fortalecer a Rede de Saúde Mental 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

494 CEF 624127-0/638-5 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde   

2024  

556 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

5 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 

2295 Fortalecer a Rede de Saúde Mental 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

494 CEF 624127-0/638-5 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde   

2024  

588 Referência 
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11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

6 Gerência de Atenção Básica - GEABAS 

2244 Manter as Ações da Gerência da Atenção Básica 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

494 CEF 624127-0/638-5 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde   

2024  

588 Referência 

11 Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

6 Gerência de Atenção Básica - GEABAS 

2244 Manter as Ações da Gerência da Atenção Básica 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

494 CEF 624127-0/638-5 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde   

2024  

612 Referência 

12 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO 

4 Fundo Municipal de Assistência Social 

2174 Promover a Proteção Social Básica 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

934 BB 63216-3 - BLOCO I - PSB   
2024  

612 Referência 

12 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO 

4 Fundo Municipal de Assistência Social 

2174 Promover a Proteção Social Básica 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

934 BB 63216-3 - BLOCO I - PSB   
2024  

705 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

2 Gerência de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental - GEMAL 

2301 Conservação e Preservação da Cidade 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

705 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

2 Gerência de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental - GEMAL 

2301 Conservação e Preservação da Cidade 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

714 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

2 Gerência de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental - GEMAL 

2307 Manutenção das Vias Públicas, Praças, Parques e Bosques 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

714 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

2 Gerência de Meio Ambiente e Licenciamento Ambiental - GEMAL 
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2307 Manutenção das Vias Públicas, Praças, Parques e Bosques 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

720 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

3 Gerência Administrativa - GEAMA 

2080 Manter a Gerência Administrativa da  Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Bem Estar Animal 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

720 Referência 

13 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal - SEMA 

3 Gerência Administrativa - GEAMA 

2080 Manter a Gerência Administrativa da  Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Bem Estar Animal 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

860 Referência 

16 Secretaria Municipal de Assuntos da Comunidade - SEMAC 

2 Gerência Administrativa - GADAC 

2126 Gerência Administrativa - SEMAC 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

860 Referência 

16 Secretaria Municipal de Assuntos da Comunidade - SEMAC 

2 Gerência Administrativa - GADAC 

2126 Gerência Administrativa - SEMAC 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

862 Referência 

16 Secretaria Municipal de Assuntos da Comunidade - SEMAC 

2 Gerência Administrativa - GADAC 

2210 Cursos - Informática Itinerante/Alfabetização Idosos e Adultos/Costura 
Industrial-Tecidos-Aviamentos-Instrutor 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

862 Referência 

16 Secretaria Municipal de Assuntos da Comunidade - SEMAC 

2 Gerência Administrativa - GADAC 

2210 Cursos - Informática Itinerante/Alfabetização Idosos e Adultos/Costura 
Industrial-Tecidos-Aviamentos-Instrutor 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

867 Referência 

16 Secretaria Municipal de Assuntos da Comunidade - SEMAC 

2 Gerência Administrativa - GADAC 

2276 Melhor Idade 
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3339039460000000000 Serviços domésticos 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

867 Referência 

16 Secretaria Municipal de Assuntos da Comunidade - SEMAC 

2 Gerência Administrativa - GADAC 

2276 Melhor Idade 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

0 Recursos Ordinários (Livres)Ex.Co   
2024  

901 Referência 

18 Fundação de Esportes Campo Mourão - FECAM 

1 Dpto. Administrativo e Financeiro da FECAM 

2224 Apoio Administrativo e Operacional 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

1 Recursos do Tesouro (Desc)Ex.Cor.   
2024  

901 Referência 

18 Fundação de Esportes Campo Mourão - FECAM 

1 Dpto. Administrativo e Financeiro da FECAM 

2224 Apoio Administrativo e Operacional 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

1 Recursos do Tesouro (Desc)Ex.Cor.   
2024  

93 Referência 

4 Procuradoria Geral do Município - PROGE 

5 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDDD/CM - 
PROCON 

2147 Manter as Atividades do PROCON 

3339039460000000000 Serviços domésticos 

518 FUNDO PROCON - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS - FMDDD/CM   

2024  

93 Referência 

4 Procuradoria Geral do Município - PROGE 

5 Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos - FMDDD/CM - 
PROCON 

2147 Manter as Atividades do PROCON 

3339039999900000000 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

518 FUNDO PROCON - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS - FMDDD/CM   

 

18.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

19. DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

20. ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

20.3. supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

21. PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

22. PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

22.1.  A FORNECEDORA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 

interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

22.2.  O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

23. FORO  

23.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 

perante o Foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. E, por estarem justas e contratadas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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as partes assinam o presente contrato em via eletrônica, confirmadas por 02 (duas) 

testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Em sendo a assinatura efetivada 

por meio de certificação digital ou eletrônica, considerar-se-á como início da vigência a data 

em que o último signatário assinar. 

Campo Mourão (PR), datado e assinado eletronicamente. 

____________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- Proposto da contratada (art. 11, II, Decreto 10.867/2024): ______________________ 

2- Procurador Jurídico da contratante: ___________________________ 
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